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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 81, inciso I, da Lei nº 8.112/90, e art. 83 com redação 
alterada pela Lei 12.269/2010. 
 
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO 
DIRETOR GERAL 

 
PORTARIA DE LICENÇA MÉDICA Nº 40, DE 09/02/2015 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPIRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DO REGIMENTO INTERNO, 
 
RESOLVE conceder Prorrogação da Licença para Tratamento de Saúde na forma 
seguinte: 
SERVIDOR: Alexandra Mantelato Neiva 
PERÍODO: 04.02.2015 a 05.02.2015  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 202 c/c art. 82, e art.102, inciso VIII, alínea “b” da Lei nº 
8.112/90, com redação alterada pela Lei nº 9.527/97. 
 
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO  
DIRETOR GERAL 

 

PORTARIA DE LICENÇA MÉDICA Nº 39, DE 09/02/2015 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPIRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DO REGIMENTO INTERNO, 
 
RESOLVE conceder Prorrogação da Licença para Tratamento de Saúde na forma 
seguinte: 
SERVIDOR: Maria da Penha A. Francisco 
PERÍODO: 02.02.2015 a 03.02.2015  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 202 c/c art. 82, e art.102, inciso VIII, alínea “b” da Lei nº 
8.112/90, com redação alterada pela Lei nº 9.527/97. 
 
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO  
DIRETOR GERAL 

 
PORTARIA DE LICENÇA MÉDICA Nº 38, DE 09/02/2015 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPIRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DO REGIMENTO INTERNO, 
 
RESOLVE conceder Licença para Tratamento de Saúde na forma seguinte: 
SERVIDOR: Ingrid S. Cheibud Ghio 
PERIODO: 31.01.2015 a 03.02.2015  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 202, 102, inciso VIII, alínea “b” da Lei nº 8.112/90 com 
redação alterada pela Lei 9.527/97, e 203 com redação alterada pela Lei 11.907/2009. 
 
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO  
DIRETOR GERAL 

 
PORTARIA Nº. 63/2015 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA 
DO § 2º, ART.7º, DA RESOLUÇÃO TSE Nº 22.054/05, E DO ATO Nº 36/97 DA 
PRESIDÊNCIA DESTE REGIONAL, 
 
Resolve conceder diárias na forma discriminada a seguir: 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
Transporte de materiais do Natu de Vitória para Colatina. Supervisão das condições físicas 
do imóvel de Colatina. Supervisão do armazenamento de materiais. Supervisão da limpeza 
no local.  
 
DESTINO: Colatina - ES 
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DATA DE CHEGADA: 10/02/2015 
DATA DE SAÍDA: 11/02/2015 
 
BENEFICIÁRIO(S) 
NOME: ALFREDO ANDRADE DOS SANTOS JUNIOR      CARGO/FUNÇÃO: FC-6      
VALOR: R$ 365,14 
 
Vitória, ES, 10 de fevereiro de 2015. 
 
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO 
DIRETOR GERAL 
 
CORREGEDORIA ELEITORAL 

 
(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 
 
ZONAS ELEITORAIS 

 

2ª Zona Eleitoral 

 
Editais 
 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 7/2015 
 
Processo nº 1595-80.2012.6.08.0002 
Protocolo nº2.004.490/2012 
Prestação de Contas 
 
O Dr. George Luiz Silva Figueira, MM. Juiz da 2ª Zona Eleitoral de Cachoeiro de 
Itapemirim, Vargem Alta e Atílio Vivacqua, Estado do Espírito Santo, por nomeação na 
forma da lei, etc. 
 
TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, que fica INTIMADO o Sr. Jorge 
Elias Adriano, na pessoa do seu advogado Marthony Garcia de Oliveira, OAB/ES n°16.583, 
para tomar ciência da decisão de fls. 142 dos autos supramencionados, que indefere o 
pedido de fls. 132/137 e determina que o requerente junte aos autos os comprovantes de 
pagamento das parcelas vencidas até o presente momento, sob pena de revogação do 
parcelamento e remessa do débito para inscrição em dívida ativa junto à Fazenda Pública 
Nacional.    
 
DADO E PASSADO, nesta cidade de Cachoeiro de Itapemirim, aos 06 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2015. Eu, _________ Alessandra de Souza Hecher, Chefe de Cartório 
em Substituição, o conferi e subscrevo. 
 
GEORGE LUIZ SILVA FIGUEIRA 
JUIZ ELEITORAL 
  

5ª Zona Eleitoral 

 
Portarias 
 

 
PORTARIA N.º 01/2015 
 
O Dr. ÉZIO LUIZ PEREIRA, MMº. Juiz da 05ª Zona Eleitoral - Mimoso do Sul/ES, por 
designação na forma da Lei e no uso das funções que lhe são atribuídas. 
 
Considerando os termos da Ordem de Serviço n.º 04/2004, da Diretoria Geral do TRE/ES, 
que regulamenta os procedimentos para inutilização de materiais de consumo específicos 
de pleitos eleitorais passados. 
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